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ESTADO DO CE:AKÁ ~nx,,,„~M~a 

GOVERNO MUNICIPAL DE ABAIRRA ABAIRRA 
uxa xov. ao.oe, uxn xov. xlstbw 

CNPJ 07.411.531/0001-16 

LEI MUNICIPAL N° 459/2019. 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO VIGENTE 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE ABAIARA-
CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABAIRRA, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS PELAS LEIS VIGENTES, ETC. 

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1 ° - Fica o Chefe do poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no vigente 
Qrçamento do Município de Abalara, Crédito Adicional SUPLEMENTAR até o valor de R$ 
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), nos termos da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, Art. 43, § 1°, conforme as especificações constantes do Anexo I da presente lei. 

Art.2° - O crédito de que trata o artigo anterior será aberto através de Decreto do Chefe do 
Poder Executivo Municipal, utilizando como fontes de recursos a anulação parcial ou total das 
dotações orçamentárias constantes do Anexo I da presente lei. 

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Abalara, Estado do Ceará, em 11 de setembro de 2019. 
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AFOI~ TAVARES:LEITE 
'Pr feito Municilal 

Rua Expedito Oliveira das Neves, n° 70 —Centro 
Site: www.abaiara.ce.~ov.br

E-mail: pret'eituraabaiara2017 a.~maiLcom 
CEP: 63240-000 —Abalara —Ceará 
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covERxo Numavu oE 

GOVERNO MUNICIPAL DE ABAIRRA ABAIRRA 
UNA NOYA L]RARE~ UMA NOVAMiSfÓRIA 

CNPJ 07.411,531JOd01-16 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

Q Prefeito Municipal de Abaiara —Ceará, no uso das suas atribuições legais e nos termos definidos 
na Lei Orgânica Municipal, torna público achar-se afixada no Quadro de Editais da sede desta 
Prefeitura, a Lei n° 459/2019, de 11 de setembro de 2019, que "AUTORIZA A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO VIGENTE ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 
DE ABAIRRA-CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Prefeitura Municipal de Abaiara —Ceará, 11 de Setembro de 2019. 
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AFON 
n 
ÁV LEITE 

Prefeito Municipal 

Rua Expedito Oliveira das Neves, n° 70 —Centro 
Site: www.abaiara.ce.gov.br

E-mail prefeituraabaiara2017ngmaiì.com 
CEP: 63240-000 —Abaiara —Ceará 



ESTADO ll0 t:E_ARt1 60VlRNO NUNIQVAL OC 

GOVERNO MUNICIPAL DE ABAIRRA ~A~~N~v A 
CNPJ d7.411.531/dddl-16 

CERTIDÃO DE PUS.LICAÇÃO 

Certifico para os devidos fins e especialmente, para que sirva de documento junto ao Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado do Ceará, que a Lei n° 459/2019, de 1 l de setembro de 2019, que 
"AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO VIGENTE 
ORÇAMENTO DO MIINICÍPIO DE ABAIRRA-CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 
foi publicada no Quadro de Editais da Prefeitura Municipal de Abaiara, local destinado à divulbação 
dos atas oficiais do Município de Abaiara —Ceará. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Paço da Prefeitura Municipal de ~ .afiara Ceará, 11 de Setembro de 2019. 

E DE ASSUNÇÃO 
Chef=~ de Gabinete 

Rua Expedito Oliveira das Neves, n° 70 —Centro 
Site: www.abaiara.ce.~ov.br

E-mail: prefeituraabaiara2017(u~ámail.com 
CEP: 63240-000 —Abaiara — Ceao•á 
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GOVERNO NUNIRPAL DE 

~~~~r~~'~~ 
UMA NOVA QDADE, UNA NOVA HISTbRiA 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ÓRGÃO 03 —Secretaria de Administração 

UND. ORÇAMENTÁRIA 0301— Manutenção das Atividades Secretaria de Administração 

cóDlGo DEscRIçÃo vALOR 
04.122.00012.004 —Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 

3.3.90.14.00 Diárias Civil R$ 2.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 25.000,00 

3.3.90.39.00 Outros serv. Pessoa Jurídica R$ 100.000,00 

ANULAÇÃO 

ÓRGÃO 05 —Secretaria de Obras, Infraestrutura e Transporte 

UND. ORÇAMENTÁRIA 0501— Secretaria de Obras, Infraestrutura e Transporte 

C6DlG0 DESCRIÇÃO VALOR 

17 511 0015 1.014 —Construção da Adutora da Serra do Mãozinha 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$ 127.000,00 

Rua EApedito ®Iiveira das 1~leves, n° 70 — CeYitro 
~l$e: ~VVY~V.akYUa1'a.Ce.~`OV.I<J['

E-mail: ~)p'efeituraabai~[['a20I7~a~~m~lil.eo[)) 
C~P: 63240-000 — Abaia[•a — Ceará 
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C~~~~~.~® 1VIiJI~ICIPAL DE .~~AIAIZ~4, 
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GOVERNO HUNIC70AL DE 

~~~~~~~ 
UHA NOVA QOADE, UHA NOVA HTSTGRU 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ÓRGÃO 04 —Secretaria de Finanças 

UNO.ORÇAMENTÁRIA 0401— Secretaria de Finanças 

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR 

04.123.00012.005 -Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças 

3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 10.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica R$ 50.000,00 

4.6.90.71.00 Principal da Dívida Contratual Resgatada R$ 30.000,00 

28.843.0055.2007 —Parcelamento INSS 

4.6.90.71.00 Principal da Dívida Contratual Resgatada R$ 70.000,00 

28.846.003.2.009 —Contribuição para Formação do PASEP 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 70.000,00 

ANULAÇÃO 

ÓRGÃO 05 —Secretaria de Obras, Infraestrutura e Transporte 

UNO. ORÇAMENTÁRIA 0501 —Secretaria de Obras, Infraestrutura e Transporte 

CÓDIGO ~ DESCRIÇÃO VALOR 

17 511 0015 1.014 —Construção da Adutora da Serra do Mãozinha 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$ 230.000,00 

I~ua Expedito ®liveira das Neves, n° 70 —Centº•o 
Site: wwrv.abaiar~º.ce.~ov.bº• 

E-mail: ~~refeiítºraabaiara20i 7~`~rn~ºil.com 
CEP: 63240-000 —Abalara —Ceará 
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GOVERNO HUHICIDAL DE 

U~1A NOVA QDADE, UHA NOVA HISTÓRIA 

~, g~l~~~~~~f~~JT~~Q ~ V (~~~~~®G°3`~(~~ 

CRÊDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ÓRGÃO 05 —Secretaria de Obras, lnfraestrutura e Transporte 

UND. ORÇAMENTÁRIA 05.01— Manut. Ativid. Secretaria de Obras, lnfraestrutura e Transporte 

cóDlGo DEscRIçÃo vALOR 
04.122.0001.2.010 - Manut. Ativid. Secretaria de Obras, lnfraestrutura e Transporte 

3.1.90.94.00 indenizações e Restituições Trabalhistas R$ 10.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 57.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serv. Pessoa Física R$ 10.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serv. Pessoa Jurídica R$ 90.000,00 

15.452.00202.015 —Manutenção do Setor de Iluminação Pública 

3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 5.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serv. Pessoa Física R$ 1.000,00 

ANULAÇÃO 

bRGAC! 05 —Secretaria de Obras, lnfraestrutura e Transporte 

UND. ORÇAMENTÁRIA 0501— Secretaria de Obras, lnfraestrutura e Transporte 

C~D1G0 DESCRIÇÃO ~ VALOR 

17 511 0015 1.014 -- Construção da Adutora da Serra do Mãozinha 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$ 173.000,00 

Rua Expedito ®liveira das deves, n° 74 —Centro 
Site: ~vw~r~.at~~~iara.ce.~otir.br

E-mail: 6>refeit«raat~aiara2017.c $mail.com 
CEP: 63240-000 — Abafara —Ceará 
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GOYERHO MUHIQPAL D! 

~~~~ARA 
UMA NOVA aDAOE, UH4 NOYA HISiQR1A 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ÓRGÃO 08 —Secretaria de Saúde 

UND. ORÇAMENTÁRIA 0802 —Fundo Municipal de Saúde 

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR 

10.301.0064.2.038 —Bloco da Atenção Básica 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas R$ 200.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais R$ 30.000,00 

10.301.0069.2.041- Manutenção do FMS 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas R$ 130.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais R$ 30.000,00 

3.3.90.14.00 Diárias Civil R$ 10.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serv. Pessoa Jurídica R$ 50.000,00 

ANULAÇÃO 

ÓRGÃO 05 —Secretaria de Obras, Infraestrutura e Transporte 
UND. ORÇAMENTÃRIA 0501— Secretaria de Obras, Infraestrutura e Transporte 

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR 
17 511 0015 1.014 —Construção da Adutora da Serra do Mãozinha 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$ 450.000,00 

Rua Expedito ®kiveira das 1\leves, at° 74 —Centro 
Site: www.abaiara.ce.~;ov.ba•

E-m~ik: I~refeifuraabaEara2017.c .~inaii.cont 
CEP: 63240-000 — Abafara — Ce~~•á 
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GOVERNO MUNICIPAL D! 

~IBA~AR/~ 
U FSA NOVA CIDADE, UNA NOYA HISTÓRIA 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ÓRGÃO 07 —Secretaria de Educação 

UND. ORÇAMENTÁRIA 0701— Secretaria de Educação 

CóDIGo DEscRIçÃo vALOR 
12.361.00602.022 —Manutenção das Atividades da SEDUC 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas R$ 200.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais R$ 50.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serv. Pessoa Jurídica R$ 15.000,00 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ÓRGÃO 07 —Secretaria de Educação 

UND. ORÇAMENTÁRIA 0702 —Fundo Municipal de Educação 

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR 

12.361.00272.026 —Manutenção do Transporte Escolar 

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica 70.000,00 

12.361.0027.2.027 —Manutenção das atividades do F.M.E. 

3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 10.000,00 

3.3.90.36.00 Outras Serv. Terceiros Pessoa Física R$ 10.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Sere. Terceiros Pessoa Jurídica R$ 45.000,00 

ANULAÇÃO 

6RGÃ0 05 —Secretaria de Obras, Infraestrutura e Transporte 

UND. ORÇAMENTÁRIA 0501— Secretaria de Obras, Infraestrutura e Transporte 

CÔDIGO DESCRIÇÃO VALOR 

17 511 0015 1.014 —Construção da Adutora da Serra do Mãozinha 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$ 400.000,00 

Rua Expedito ®liveira das deves, n° 70 —Centro 
Site: w~v~v.:lbatara.ce.~ov.br

E-mail: tia'efeiiura~ll>~lt~it'a2017~~nlatl.conl 
CEP: b3240-000 — Abafara — Cearz 
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CRÉDITO AD[CIONAL SUPLEMENTAR 

ÓRGÃO 09 —Secretaria do Trabalho e Assistência Social 

UND. ORÇAMENTÁRIA 0901— Secretaria do Trabalho e Assistência Social 

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR 

0812200682.053 —Manutenção das Atividades da SETAS 

3.3.90.30.00 Material de Consumo j R$ 2.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serv. Pessoa física R$ 10.000,00 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
ÓRGÃO 09 —Secretaria de Assistência Social 

UND. ORÇAMENTÁRIA 0902 —Fundo Municipal de Assistência Social 
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR 

0824300572.057 —Benefícios Eventuais 
3.3.90.32.00 Material de distribuição gratuita R$ 15.000,00 

0824400352.058 —Manutenção do IGD —SUAS 
3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 5.000,00 

0824400572.063 —Manutenção do Programa Primeira Infância no SUAS 

3.3.90.30.00 Material de Consumo ~ R$5.000,00 

0824400682.066 — Manutenção Administrativa do EMAS 
3.3.90.13.00 Obrigações Patronais R$ 30.000,00 

3.3.90.14.00 Diárias Civil R$ 11.000,00 
3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 7.000,00 
3.3.90.36.00 Outros Serv. Pessoa Física R$ 10.000,00 
3.3.90.39.00 Outros Serv. Pessoa jurídica R$25.000,00 

ANULAÇÃO 
ÓRGÃO (05 —Secretaria de Obras, Infraestrutura e Transporte 
UND. ORÇAMENTÁR[A 1 0501— Secretaria de Obras, Infraestrutura e Transporte 

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR 
17 511 0015 1.014 —Construção da Adutora da Serra do Mãozinha 
4.4.90.51.00 ~ Obras e Instalações ¡ R$ 120.000,00 

Rua Expedito Oliveira das Neves, n° 70 —Centro 
Site: ~vww.abaiara.ce.~ov.br 

E-mail: prefeitllraabalara2017~a~amali.colar 
CEP: 63240-000 — ~lbaiara — Ceara 



Ceará , 13 de Setembro de 2019 Diário Oficiai dos Municípios do Estado do Ceará ANO X ~ N° 2280 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAIRRA 

GABIIV'ETE DU PREFEITO 
LEI MUNICIPAL N° 459/2019 

LEI MUNICIPAL 1\'° 459/2019, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019. 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRl✓D1T0 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO VIGENI~ 
ORÇAMENTO DO MUNTCÍPTO DE ABATARA-
CEARÁ E D.Á OUTRAS PRUVTDÊNCTAS. 

Expediente: 
Assoeiaçãu dos R[unicipios e Pr•etcitus du Estado da Ceará —APRECE 

PRESIDENTE 
VICE 
PIZE.SIDENTE 
SECRETÁRIO 
GERAL 
I° SECRETÁRIO 
TE50URE1R0 
GERAL 

DIRETORIA DO BIÊNIO 2019-2020 

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ CEDRO 
GADYEL GONC,ALVES DE AGUIAR SÃO BENEDITO 
PAULA 
MARIA IRJSNEII:,E GADELHA ALTO SANTO 
SOUSA COSTA 
305EVAN LEITE DE OLIVEIRA .~lAUR1TÍ 
FRt1~~1CISC0 DE CASTRO MENEZES CHOROZINI-IO 
JUNIOR 

I°TESOUREIRO OSVALDO .HONÓRIO LE)VlOS NETO 
PRESIDENTE ROBERTO CLÁUD[O RODRIGUES 
DE HONRA BEZERRA 
MEatiiI3ROS DO CONSELHO FISCAL 
TITULAR ALINE CAVALCANTE VIEIRA 
TITULAR ECILDO EVA.~IGELISTA FILI-10 
TITULAR JOSÉ 1VEBSTON NOGUEIRA 

PL~IHEIRO 
SUPLENTE CARLOS FREDERICO CITÓ CESAR 

R ÉGO 
SUPLENTE LUIZ CLAUDENlL'PON PlNHETRO 

SUPLENTE C.4RL.OS SERGlO RUFiNO 
MOR E!R A 

ME:tiiBROS ll0 CONSELHO llELIBERATiVO 
REGIÃO 01 JOSÉ FIRMO CAMURÇA NE'f0 tilARACANALI 
REG1Ã0 02 FELIPE CARLOS UCHOA SALES UMlR1M 

RIBEIRO 
REGTÃO 03 C.4RL05 ALBERTO ROCHA BRUNO MORRINHOS 
REGIÃO 04 AM ANDA ARRUDA MENEZES GRANJA 
REGIÃO OS JOSÉ JAY-DSON SARAIVA DE TlANGUÁ 

AGUIAR 
REGIÃO U6 ALEX HENRTQUE ALVES DE AiELO 
REGIÃO U7 FRA?VCTSCO CORDEIRO MOREIRA 

RERIUTABA 
FORTALEZA 

BOA VIAGEM 
MOMBAÇA 
SOLONÓPOLE 

TAUÁ 

REGIÃO U8 ROBERLAN~IA FERREIRA 
CASTELO BRANCO 

REGIÃO 09 VALUEMAR ARAÚJO DA SILVA 
FI i_Fi0 

REGIÃO !U RATMUNDO WEBER DE ,ARAÚJO RUSSAS 
REGIÃO II JOACY ALVAS DOS SANTOS JAGUARIBARA 

JU~'IOR 
REGIÃO l2 14ARCONDES DE HOLANDA JUCÁ CHORÓ 
REGIÃ013 CARLISSON EMERSON ARAÚJO PORAIQGr1 

DA ASSL,TNÇÃO 
REGIÃO 14 BISMARCK BARROS BEZERRA PIQUET 

CARNEIRO 
REGIÃO ! 5 JOSÉ BARRETO COUTO NETO QLITERIANÓP 

oLls 
REGIÃO 16 SIMÃO PEDRO ALVES PEQUENO ORÓS 
REGIÃO 17 JOSÉ GERALDO DOS SANTOS IPAUMIItIM 
REGIÃO IS I`RA,ti'CISCO DARIOMAR ALTATvEIRA 

RODRIGUES SOARES 
REGIÃO 19 JOÃO GREGORIO NETO GRANJF,IRO 
REGIÃO 20 FR.Ai~TCISCO AGABIO SAI~lIPAIO PF.NAFORTE 

GONDIM 

DEP. 1RAPUAN 
PTNT-iETRO 
!PÚ 

PACUJn 
GENERAL 
SAMPATO 
GUARAMIRAN 
GA 
PIN DOR ETAM A 

O Diário Otïcial dos Municípios do Estado do Ce~Irá é uma soiução voltada à 
Tnodcmização e transparártcia da gestão Inunícipal. 

O PREFEITO ïVIUNICIPAL DE ABAIRRA, ESTADO DO 
CEARÁ, NO USU DAS SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CU~~íFERIDAS PELAS LEIS VIGF,NTES, ETC. 

FAÇO SABER que a CÁMARA MUNICIPAL aprovou e eu 
sanciono e promul gv a seguinte lei: 

Art. I° - Fica o Chefe do poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir, no vigente Orçamento do Município de Abafara, Crédito 
Adicional SUPLEMENTAR até o valor de R$ 1.500.000,00 (uTn 
milhão e quinhentos miì reais), nos termos da Lei Federal n° 4.320, de 
17 de março de 1964, Art. 43, ~ 1 °, conforme as especiticaçòes 
constantes do Anexo I da presente lei. 

Art. 2° - O crédito de que trata o artigo anterior se►•á aberto através de 
Decreto do Chefe do Poder Executiva Municipal, ut1112and0 COITla 

fontes dc recursos a anulação parcial ou total das dotações 
orçamentárias constantes do Anexo T da presente lei. 

Art. 3" -Esta Lei entra eIn vigor na dar<~ de sua publicação, revogadas 
as disposiçòes ern contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Abafara, Estado do Ceal•á, em 11 de 
Setembro de 2019. 

AFONSO TAPARES LEITE 
Prefeito Municipal 

Paço da Prefeítura Municipal de Abafara, Estado do Ceará, em 11 de 
Setembro de 2019. 

AFONSO T,4 VARES LEITE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Milelre Leite de Caldas 

Código IdentiBcacíor:EA54B60D 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

GABINETE DU PREFEITO 
PORTARIA N° 113/2019 

PORTARIA. N° 113/2019 Aratuba, 09 de setembro 2019. 

Exonera, a servidora que indica e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARATUBA, Estado do Ceará, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

RESOLVE:

Art. 1° - Exollerar por motivo de aposentadoria a Sra. MARIA 
LENICE DE LIMA DA SILVA CPF n° 447.952.623-49, RG 
2001020038290/SSP-CE, Matrícula u° 160179-2, AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, Benefício n° 190467592-9 conforme 
documentação do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS. 

Ar-t. 2° -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogatldo-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA, aos 09 
(nove) dias do Inês de setembro de 2019. 

www.diariomunicipal.com.br/aprece 1 


